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Isenção do imposto  deve injetar 
bilhões na economia do Nordeste

A ampliação da faixa de isen-
ção do Imposto de Renda Pessoa 
Física (IRPF), prevista na Lei nº 
15.250/2025, deve injetar cerca 
de R$ 1,7 bilhão por ano na eco-
nomia do Nordeste a partir de 
janeiro de 2026. 

A estimativa é da Superin-
tendência do Desenvolvimento 
do Nordeste (Sudene) e consi-
dera os efeitos da medida sobre 
a renda disponível das famílias 
da região. No cenário nacional, 
a renúncia fiscal projetada pelo 
Governo Federal é de R$ 25,8 
bilhões, com impacto direto 
para cerca de 15 milhões de con-
tribuintes em todo o País.

Sancionada pelo presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva, a nova 
legislação garante isenção total 
do Imposto de Renda para tra-
balhadores que recebem até R$ 
5 mil mensais, além de descon-
tos graduais para rendas de até 
R$ 7.350. Segundo a Sudene, a 
combinação dessas duas medidas 
deve ampliar em aproximada-
mente R$ 126,7 milhões por mês 
a renda disponível no Nordeste, 
fortalecendo o consumo e esti-
mulando a atividade econômica 
regional.

O levantamento aponta que 
três estados concentram a maior 
parte desse impacto mensal: 
Bahia, com 31,47% do total; Per-
nambuco, com 21,06%; e Ceará, 

com 16,02%. Juntos, eles respon-
dem por 68,55% da ampliação 
mensal da renda na região. Em 
seguida aparecem Maranhão 
(8,60%), Rio Grande do Norte 
(5,79%), Paraíba (5,09%), Ala-
goas (4,65%), Piauí (3,71%) e 
Sergipe (3,61%).

Em valores absolutos, os 
acréscimos mensais estimados 
variam de cerca de R$ 5 mi-
lhões em estados como Sergipe 
e Piauí. Alagoas, Paraíba, Rio 
Grande do Norte e Maranhão 
devem registrar ganhos entre 

R$ 6 milhões e R$ 11 milhões 
por mês. No Ceará, a projeção 
é de aproximadamente R$ 20 
milhões mensais, enquanto Per-
nambuco pode alcançar quase 
R$ 27 milhões e a Bahia cerca 
de R$ 40 milhões por mês.

Para o superintendente da Su-
dene, Francisco Alexandre, a me-
dida evidencia o compromisso 
do Governo Federal com o for-
talecimento do poder de compra 
das famílias e com a dinamização 
da economia nordestina. “A am-
pliação da isenção do Imposto de 

Renda cria condições reais para 
que mais trabalhadores movi-
mentem o comércio, estimulem 
a produção e fortaleçam a econo-
mia regional”, avaliou.

De acordo com a análise da 
autarquia, o impacto anual da 
medida no Nordeste se aproxima 
de R$ 2 bilhões. 

Embora o valor estimado fi-
que abaixo desse teto, a Sudene 
ressalta que o efeito multipli-
cador tende a ser significativo, 
já que a renda adicional incide 
majoritariamente sobre famí-

lias com maior propensão ao 
consumo. Esse perfil contribui 
para a circulação mais rápida 
dos recursos na economia local, 
impulsionando setores como co-
mércio e serviços.

O economista da Sudene Mi-
guel Vieira explica que a renda 
extra pode se refletir em mudan-
ças no padrão de consumo das fa-
mílias. “Os consumidores podem 
optar por fazer uma feira maior, 
incluindo itens que antes não ad-
quiriam, ou direcionar parte dos 
recursos para a compra de rou-
pas, calçados e até eletrodomésti-
cos. Por outro lado, o aumento da 
demanda pode incentivar empre-
sas a buscar crédito para ampliar 
a produção”, afirmou.

Método de pesquisa
Para chegar às estimativas, 

a Sudene distribuiu os vínculos 
empregatícios formais por faixas 
de renda e adotou valores cen-
trais para cada uma delas. Em 
seguida, aplicou a calculadora de 
desconto do Imposto de Renda 
do Departamento Intersindical 
de Estatística e Estudos Socioe-
conômicos (Dieese). 

Os descontos estimados fo-
ram multiplicados pela quantida-
de de trabalhadores em cada faixa 
salarial, conforme o modelo de 
cálculo estabelecido pela Lei nº 
15.250/2025.

Medida entra em vigor a partir de janeiro de 2026 e deve estimular o consumo
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Medida tem forte impacto multiplicador, estimulando o consumo

O Banco do Nordeste (BNB) 
lançou, nesta segunda-feira, 15, 
edital no valor de R$ 30 milhões 
para fortalecer a gestão integrada 
de resíduos sólidos por meio do 
apoio, com recursos não reem-
bolsáveis, a projetos que esti-
mulem coleta seletiva, inclusão 
socioprodutiva de catadores de 
materiais reutilizáveis e reciclá-
veis, educação ambiental e solu-
ções tecnológicas inovadoras. Os 
projetos podem captar entre R$ 1 
milhão e R$ 2,5 milhões.

Os recursos são do Fundo 
de Desenvolvimento Econômi-
co, Científico, Tecnológico e de 
Inovação (Fundeci), administra-
do pela instituição financeira, e 
serão direcionados à geração de 
ocupação e renda para catadores. 
Os valores serão disponibilizados 
para cooperativas e associações 
para adequação de infraestrutu-
ra, aquisição de equipamentos, 
material de proteção individual, 
treinamentos voltados à capaci-
tação gerencial, operacional e de 
segurança do trabalho.

Além disso, estimula-se a im-
plantação de mecanismos de va-
lorização do serviço ambiental, 
como, por exemplo, bonificações 
e premiações por desempenho.

Podem ser contemplados pro-
jetos apresentados por entidades 
públicas ou privadas sem fins 
lucrativos, sediadas em um dos 
municípios da área de atuação 
do Banco do Nordeste (estados 
nordestinos e parte de Minas Ge-
rais e Espírito Santo). Além disso, 
devem possuir o mínimo de seis 
meses de constituição e compro-
var experiência prévia na execu-
ção de projetos da mesma área ou 
semelhante ao previsto no objeto 
do edital.

Segundo o diretor de Plane-
jamento do BNB,  Aldemir Frei-
re, o edital deve fomentar ações 
para o fortalecimento da gestão 
integrada de resíduos sólidos ur-
banos, facilitação da coleta e ras-
treabilidade dos resíduos.

“Além de valorizar o traba-
lho dos catadores, estamos for-
talecendo a cadeia produtiva da 

reciclagem tão importante para 
termos cidades sustentáveis. Que-
remos envolver a comunidade 
nessa grande ação porque todos 
têm a ganhar. Estamos fortale-
cendo os editais voltados à ino-
vação, sustentabilidade e impacto 
social e ampliando os recursos 
não reembolsáveis. Já planejamos 
novas ações para os próximos 
anos, especialmente na área de 
resíduos sólidos. 

Nosso compromisso é apoiar 
a economia circular, gerar empre-
go e renda para as famílias de ca-
tadores e contribuir para a elimi-
nação definitiva dos lixões na área 
de atuação do Banco”, diz.

O edital  divulgado, Fundeci 
01/2025 – Gestão de resíduos só-
lidos está disponível no portal do 
Banco do Nordeste. As entidades 
podem se cadastrar no Sistema 
Convênios Web até 23 de janeiro 
e os projetos devem ser submeti-
dos até 6 de fevereiro. 

A estimativa é de que o resul-
tado final será divulgado até ju-
nho do próximo ano.

Banco do Nordeste lança edital de R$ 30 mi
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Os projetos podem captar entre R$ 1 milhão e R$ 2,5 milhões


